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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 24 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/90,
c/c a Lei n° 11.416/2006, a candidata BEATRIZ AGOSTINI, apro-
vada no 5º Concurso Público realizado pelo Tribunal Regional Fe-
deral da 1ª Região em convênio com a Fundação Carlos Chagas, para
exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 01, pertencente ao Quadro de
Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do
Estado de Minas Gerais, Subseção Judiciária de Manhuaçu, em cargo
criado pela Lei 12.011/2009.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do P.A 8.945/2012 -TRF1, resolve:

No- 25 - DECLARAR VAGO o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 01, do Qua-
dro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária
do Estado do Mato Grosso, Subseção Judiciária de Sinop, ocupado
pelo servidor JANDREI MARCANTE, em decorrência da sua posse
em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei
8.112/1990, a partir de 04/12/2012.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 26 - TORNAR SEM EFEITO, em decorrência de desistência
expressa, a nomeação do candidato GUSTAVO CESAR SILVA ME-
DEIROS, feita pelo ATO/PRESI/SECRE 1641, de 05/12/2012, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 07/12/2012, Seção II, para o
cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível In-
termediário, Classe "A", Padrão 01, do Quadro de Pessoal da Justiça
Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária Estado do Pará, Subseção
Judiciária de Marabá.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 27 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei n°
8.112/1990, c/c a Lei n° 11.416/2006, o candidato THIAGO CA-
LANDRINI DE OLIVEIRA DOS ANJOS, aprovado no 5º Concurso
Público realizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em
convênio com a Fundação Carlos Chagas, para exercer o cargo efe-
tivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário,
Classe "A", Padrão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça
Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado do Pará, Sub-
seção Judiciária de Marabá, em decorrência da exoneração de José
Sebastião Moraes das Chagas Filho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 28 - TORNAR SEM EFEITO, nos termos do art. 13, § 6º, da Lei
n° 8.112/90, a nomeação do candidato RAFAEL DE OLIVEIRA
MIRANDA, feita pelo Ato/PRESI/SECRE 1527, de 05/11/2012, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 06/11/2012, Seção II, para
exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Especialidade Segurança e Transporte, Nível Intermediário, Classe
"A", Padrão 01, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Sede da Seção Judiciária do Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 29 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990,
c/c a Lei 11.416/2006, o candidato NORTON NIL LIMA CLA-
RENTINO, aprovado no 5º Concurso Público realizado pelo Tribunal
Regional Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Carlos
Chagas, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Segurança e Transporte, Nível Inter-
mediário, Classe "A", padrão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal
da Justiça Federal de Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária do
Estado do Maranhão, em decorrência da aposentadoria de Paulo Gui-
lherme Marques Moreira.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 30 - TORNAR SEM EFEITO, nos termos do art. 13, § 6º, da Lei
8.112/1990, a nomeação da candidata ALESSANDRA COSTA PAIVA, feita
pelo Ato/PRESI/SECRE 1551, de 08/11/2012, publicado no Diário Oficial da
União de 12/11/2012, Seção II, para o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 01, do Quadro de Pes -
soal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do Processo 8.158/2012 -TRF1, resolve:

No- 31 - CONCEDER APOSENTADORIA à servidora IVETE JANE
PEREIRA DE SOUZA, Analista Judiciária, Área Administrativa, Ní-
vel Superior, Classe, "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça

Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado do Acre, com
fundamento no art. 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único da Emenda
Constitucional 47, de 05/07/2005, c/c o art. 186, inciso III, alínea,
"a", da Lei 8.112/90, com a vantagem do art. 15, § 1º, da Lei
9.527/97.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 32 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990,
c/c a Lei 11.416/2006, a candidata DANIELLE ALHEIROS DINIZ,
aprovada no 5º Concurso Público realizado pelo Tribunal Regional
Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Carlos Chagas,
para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, Nível Intermediário, Classe "A", padrão 01, pertencente ao
Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Seção Ju-
diciária do Distrito Federal, em vaga decorrente da vacância do cargo
ocupado por Nilton Leal da Silva.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 33 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990,
c/c a Lei 11.416/2006, a candidata MARIA CLARA RIBEIRO LEI-
TE, aprovada no 5º Concurso Público realizado pelo Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Carlos
Chagas, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", padrão 01, perten-
cente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau,
Seção Judiciária do Distrito Federal, em vaga decorrente da exo-
neração de Glicério de Angiolis Silva.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 34 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990,
c/c a Lei 11.416/2006, o candidato PEDRO VINICIUS CORTEZ
NOBRE, aprovado no 5º Concurso Público realizado pelo Tribunal
Regional Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Carlos
Chagas, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", padrão 01, perten-
cente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau,
Seção Judiciária do Distrito Federal, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Joaquim Barbosa dos Santos.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 35 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990,
c/c a Lei 11.416/2006, o candidato ALEXANDRE DE ANDRADE
FREIRE, aprovado no 5º Concurso Público realizado pelo Tribunal
Regional Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Carlos
Chagas, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", padrão 01, perten-
cente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau,
Seção Judiciária do Distrito Federal, em vaga decorrente da vacância
do cargo ocupado por Fabio Costa Melo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 36 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990,
c/c a Lei 11.416/2006, a candidata RAFAELA BENEVIDES CA-
RACAS, aprovada no 5º Concurso Público realizado pelo Tribunal
Regional Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Carlos
Chagas, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", padrão 01, perten-
cente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau,
Seção Judiciária do Distrito Federal, em vaga decorrente da vacância
do cargo ocupado por Adiel Pereira Alcantara.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, tendo em vista o que consta no P.A.
203/2013 e no uso de suas atribuições legais, resolve:

No- 37 - NOMEAR a servidora CAMILA OLIVEIRA DE SOUZA
SARDAGNA, Analista Judiciária, Área Judiciária, do Quadro de Pes-
soal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Subseção Judiciária de
Eunápolis, para exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-3, de
Diretor de Secretaria da Vara Única Federal daquela Subseção Ju-
diciária, em decorrência da exoneração de Wolney Luis de Oliveira.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 38 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990,
c/c a Lei 11.416/2006, o candidato LAZARO VINICIUS MOTA
SIQUEIRA, aprovado no 5º Concurso Público realizado pelo Tribunal
Regional Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Carlos
Chagas, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", padrão 01, perten-
cente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau,
Seção Judiciária do Estado de Goiás, Subseção Judiciária de Formosa,
em decorrência da vacância do cargo por Melba de Sousa Teles.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 39 - EXONERAR a servidora SUZE MARIA DE MELO LA-
BOISSIERE LOYOLA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
Eleitoral do Distrito Federal, atualmente à disposição da Seção Ju-
diciária do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Código CJ-3, de
Diretor da Secretaria da 9ª Vara Federal daquela Seccional.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta no P.A. 219/2013 - TRF1, resolve:

No- 40 - NOMEAR o servidor WOLNER BRITO LIMA, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da Justiça
Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Distrito Federal, para
exercer o Cargo em Comissão, Código CJ-3, de Diretor de Secretaria
da 9ª Vara Federal daquela Seccional, em decorrência da exoneração
de Suze Maria de Melo Laboissiere Loyola.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 41 - TORNAR SEM EFEITO, nos termos do art. 13, § 6º, da Lei
8.112/1990, a nomeação do candidato LIVIO CARVALHO BONFIM,
feita pelo ATO/PRESI/SECRE 1637, de 05/12/2012, publicado no
Diário Oficial da União de 07/12/2012, Seção II, para o cargo efetivo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior, Classe "A",
Padrão 01, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Seção Judiciária Estado do Pará, Subseção Judiciária de San-
tarém.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 42 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei n°
8.112/1990, c/c a Lei n° 11.416/2006, o candidato LUIS CARLOS
MIRANDA DE OLIVEIRA, aprovado no 5º Concurso Público rea-
lizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em convênio com
a Fundação Carlos Chagas, para exercer o cargo efetivo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior, Classe "A", Padrão 01,
pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Seção Judiciária do Estado do Pará, Subseção Judiciária de
Santarém, em decorrência da exoneração de Antonio Pontes de
Aguiar Filho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 43 - TORNAR SEM EFEITO, nos termos do art. 13, § 6º, da Lei
8.112/1990, a nomeação do candidato EDILSON DA SILVA PEI-
XOTO, feita pelo ATO/PRESI/SECRE 1624, de 30/11/2012, publi-
cado no Diário Oficial da União de 04/12/2012, Seção II, para o
cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior,
Classe "A", Padrão 01, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de
Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária Estado do Pará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 44 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei n°
8.112/1990, c/c a Lei n° 11.416/2006, a candidata TALITA DA-
NIELLE COSTA FIALHO DOS SANTOS, aprovada no 5º Concurso
Público realizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em
convênio com a Fundação Carlos Chagas, para exercer o cargo efe-
tivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Nível Superior, Classe
"A", Padrão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal
de Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária do Estado do Pará, em
decorrência da exoneração de Agenor Cássio de Andrade Correia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 45 - TORNAR SEM EFEITO, nos termos do art. 13, § 6º, da Lei
8.112/1990, a nomeação da candidata LORENA MESQUITA SILVA,
feita pelo ATO/PRESI/SECRE 1610, de 21/11/2012, publicado no
Diário Oficial da União de 22/11/2012, Seção II, para o cargo efetivo
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário,
Classe "A", Padrão 01, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de
Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária Estado do Pará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No- 46 - NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei n°
8.112/1990, c/c a Lei n° 11.416/2006, o candidato JAIL JOSE AL-
VES SILVA JUNIOR, aprovado no 5º Concurso Público realizado
pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em convênio com a
Fundação Carlos Chagas, para exercer o cargo efetivo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Pa-
drão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça Federal de
Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária do Estado do Pará, em
decorrência da exoneração de Bernardo Salgado Fadul.
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